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Condições específicas por disciplina da Academia de Dança 
Nun’Álvares 

Condições gerais para participação nas aulas da ADN - Academia de Dança 
Nun’Álvares 

 
 

 
 
 

• As aulas da ADN destinam-se a alunos do pré-escolar ao 9ºano; 

• Os alunos terão a possibilidade de optar entre 1 a 3 disciplinas de dança 

disponibilizadas pela ADN – Ballet (creditado pela Royal Academy of Dance) / Hip-Hop / 

Dança Contemporânea – As aulas serão realizadas nas instalações disponibilizadas pela 

escola e/ou nas instalações físicas da ADN - Ballet (creditado pela Royal Academy of 

Dance); 

• As aulas têm a periodicidade de dois blocos semanais, com a duração de uma hora por 

disciplina, para obtenção de resultados cognitivos e técnicos desejáveis; 

• A data e hora das aulas deverão ser acordadas entre a escola e a ADN; 

• As aulas terão início na primeira semana do mês de outubro e irão decorrer até ao final do ano letivo; 

• De forma a seguir a política da escola relativamente as aulas dinamizadas nas interrupções 

letivas deverão ser definidas em conjunto com a escola até ao dia 16 de Outubro de 

2020 o calendário letivo; 

• Em caso de anulação de uma aula por motivo justificado antecipadamente, a ADN compromete-

se a marcar uma aula de substituição não havendo nestes casos acertos nas 

mensalidades; 

• Não serão agendadas aulas de substituição nos feriados Nacionais e Regionais; 

• A escola terá que entregar mensalmente uma ficha de presenças ao responsável da ADN com 

os alunos inscritos por disciplina; 

• Para ter início, cada disciplina deverá contar com o mínimo de 10 alunos inscritos; 

• A ADN compromete-se a trabalhar com o rigor, disciplina, profissionalismo e criatividade 

reconhecidos de forma a criar alicerces para uma formação séria e de qualidade a imagem 

da política implementada pela escola. 

 
 
 

 

1- Ballet – Royal Academy of Dance 

 
• As aulas de Ballet destinam-se a crianças do pré-escolar ao 2.º ano e meio aos 14 anos; 

• As aulas serão realizadas nas instalações da ADN - Academia de Dança Nun’Álvares; 

• Serão permitidos um número mínimo de 10 alunos matriculados e máximo de 40 – 

divisão de turmas por faixa etária; 

• Só poderão frequentar a aula de Ballet os alunos matriculados na disciplina; 

• Os alunos matriculados terão que estar, 5 minutos antes do horário estipulado, 

equipados e preparados para dar início a aula; 

• Os alunos terão que estar equipados com uniforme de Ballet disponibilizado pela 

ADN e a escola, puxo feito e sabrinas; 

• Os alunos terão que respeitar as regras impostas pelo docente responsável pela disciplina; 

• Em caso de indisciplina o aluno poderá ser expulso da aula e ter a sua matrícula anulada; 

• O programa da disciplina de Ballet irá seguir a métrica da Royal Academy of Dance possibilitando 

ao aluno, se assim o entender e com autorização do encarregado de educação, a realização de 

um exame creditado mediante parecer do docente responsável pela disciplina. 

 
 
 
 



Mensalidade 

2- Hip-Hop 
 

• As aulas de Hip-Hop destinam-se a crianças dos 7 anos aos 14 anos; 
• As aulas serão realizadas no complexo desportivo da escola; 
• Serão permitidos um número mínimo de 10 alunos matriculados e máximo de 40 – 

divisão de turmas por faixa etária; 
• Só poderão frequentar a aula de Hip-Hop os alunos matriculados na disciplina; 
• Os alunos matriculados terão que estar, 5 minutos antes do horário estipulado, equipados 

e preparados para dar início a aula; 
• Os alunos terão que estar equipados com roupa desportiva confortável possibilitando 

liberdade do movimento e calçados com a sapatilhas; 
• Os alunos terão que respeitar as regras impostas pelo docente responsável pela 

disciplina; 
• Em caso de indisciplina o aluno poderá ser expulso da aula e ter a sua matrícula anulada; 
• O programa da disciplina de Hip-Hop passará por uma dinâmica de aulas com introdução 

teórica da história deste movimento artístico, introdução do vocabulário e criação 
coreográfica. 
 
 

       3.    Dança Contemporânea 
 

• As aulas de Dança Contemporânea destinam-se a crianças dos 7 anos aos 13 anos; 
• As aulas serão realizadas no complexo desportivo da escola; 
• Serão permitidos um número mínimo de 10 alunos matriculados e máximo de 40 – 

divisão de turmas por faixa etária; 
• Só poderão frequentar a aula de Dança Contemporânea os alunos matriculados na 

disciplina; 
• Os alunos matriculados terão que estar, 5 minutos antes do horário estipulado, equipados 

e preparados para dar início a aula; 
• Os alunos terão que estar equipados com roupa desportiva confortável possibilitando 

liberdade do movimento e descalços; 
• Os alunos terão que respeitar as regras impostas pelo docente responsável pela 

disciplina; 
• Em caso de indisciplina o aluno poderá ser expulso da aula e ter a sua matrícula anulada. 

 
 
 

• A ADN propõe as seguintes opções de pagamento: 
• Opção A - 2 blocos de uma hora por semana por disciplina – mensalidade de 

30,00 €; 
• Opção B - 4 blocos de uma hora por semana para duas disciplinas – 

mensalidade de 55,00 € (desconto de 5,00 €); 
• A escola é responsável por faturar aos encarregados de educação o valor da 

mensalidade; 
 

 
 



 


